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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N° 246, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE con~tituir uma Comissão composta pelos servidores Teima 
Almeida de Oliveira, Paulo Henrique Nunes Neves da Rocha, Henrique Pereira Santos Filho, 
Maria do Carmo Galvão do Amaral , Antonio Geraldo Conceição Braga, Hélia Teixeira Vascon
celos, Adrianne Mônica Oliveira Souza, Vânia Alencar Malta Pires e João Carlos de Mendonça 
Leal para, sob a presidência da primeira e no prazo de 90 (noventa) dias, realizar estudos para 
a adequação da Resolução nO 045/2001 à legislação vigente. 
CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

SÚMULA DA ATA DA 70' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Abertura dos trabalhos: 14h 30min. Presentes: Presidente Exmo. Sr. Conselheiro ZILTON RO
CHA; Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS, ANTONIO HONORATO, INALDO ARAÚJO, 
o Exmo. Sr. Conselheiro na vacância SÉRGIO SPECTOR e os Exmos. Srs. Substitutos de Con
selheiro Auditores ALMIR PEREIRA DA SILVA e PEDRO HUMBERTO BARRETTO, convocados 
com base no art. 57, § 10, da Lei Complementar nO 05/91, com redação dada pela Lei Comple
mentarno 27/06.- Procurador·do Ministério Público Especial junto a este Tribunal: Dr. MAURIcIO 
CALEFFI.- Representante do Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral do Estado: Ora. LUCIA
NE ROSA CRODA.- Secretária Geral: Ora. MARIA DO CARMO GALVÃO DO AMARAL.-A ata 
da sessão anterior foi aprovada.- CONFER~NCIA - CONS. ANTONIO HONORATO - PROCES
SO: TCEl008006/2011 - NATUREZA: DENÚNCIA- DENUNCIANTE: ORLANDO DIONlslO DE 
ARAÚJO - DENUNCIADO: 16" DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE - JACOBINA (RESOLUÇÃO 
083/2012).- CONS. ANTONIO HONORATO - PROCESSO: TCE/007977/2011 - NATUREZA: 
RECURSO - RECORRENTE: MAGNÓLIA MARIA FERNANDES BASTOS - .RECORRIDO: O 
ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 252/2012).- CONS. ANTONIO HON.oRATO - PROCESSO: 
TCE/006366/2011 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: JAILDA FONSECA GUIMA
RÃES - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 253/2012). ~ SUBST. DE CONS. AU
DITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: TCEl004614/2009 - NATUREZA: DENÚN
CIA- DENUNCIANTE: HERALDO ROCHA- PRESIDENTE DA BANCADA DE OPOSiÇÃO DOS 
DEPUTADOS ESTADUAIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA - DENUNCIADO: SE
DUR/INSTITUTO BRASIL DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTEN
TÁVEL (RESOLUÇÃO 084/2012).- MATÉRIA ADMINISTRATIVA - Pediu a palavra o Exmo. Sr. 
Conselheiro Corregedor Filemon Matos para encaminhar à Secretaria Geral a solicitação de dia 
para dois processos de Despesa de Caráter Sigiloso, fazendo um apelo, na condição de Corre
gedor, aos órgãos instrutórios e opinativos da Casa no sentido de agilizarem a remessa de pro
cessos dessa natureza aos respectivos relatores, com o objetivo de apreciá-los na mesma ses
são, que terá que ser sigilosa.- Em seguida, pediu a palavra o Exmo. Sr. Substituto de 
Conselheiro Auditor Pedro Humberto Barrelto para fazer distribuir, aos Exmos. Srs. Conselhei
ros, o Projeto de Resolução constante do processo TCEl006068/2012, que "dispõe sobre as 
normas de agrupamento para fins de instrução e julgamento das contas consolidadas da admi
nistração pública estadual direta", informando que praticamente se trata da proposta encaminha
da pela Presidência, com alguns pequenos ajustes, para apreciação na sessão da próxima terça
feira, dia 06 de novembro.- PRESTAÇÃO DE CONTAS - JULGAMENTO - RELATOR: SUBST. 
DE CONS. AUDITOR PEDRO HUMBERTO BARRETTO - REVISOR: CONS. FILEMON MATOS 
- PROCESSO: TCE/000468/2005 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR 
DE DESPESA- UNID.!ENTlDADE: CONTAS CONSOLIDADAS DA SECRETARIA DA CULTURA 
E TURISMO - SCT - EXERClcIO: 2004 - Retirado de pauta por solicitação do Exmo. Sr. Conse
lheiro Relator.- RELATOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR PEDRO HUMBERTO BARRETTO 
REVISOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: 
TCE/000631/2006 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADMINISTRADOR - UNID.! 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC - ORDENADOR: ANTO
NIO JOAQUIM BASTOS DA SILVA - EXERClcIO: 2005 - O Exmo. Sr. Substituto de Conselhei
ro Auditor Almir Perêira da Silva, Revisor, ao manifestar o seu voto acompanhando a conclusão 
do Relatório de Auditoria, pela aprovação das contas, ressalvando, especificamente, os gastos 
com as fundações, reportou-se à ADI nO 4197, que trata das fundações privadas no âmbito da 
Administração Pública Estadual , ainda em trâmite no STF, enfatizando a importância da Procu
radoria Geral do Estado, deste Tribunal de Contas e da Auditoria Geral do Estado fazerem um 
acompanhamento mais adequado dessas instituições. Aberta a discussão, a matéria foi ampla
mente debatida, conforme consta das notas taquigráficas da presente sessão, oportunidade em 
que o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Filemon Matos, ao expressar o seu voto acompanhan
do o Exmo. Sr. Conselheiro Revisor, acrescentou às ressalvas, as relativas aos itens IV.6.2, 
IV6.4.a e IV6.4.b do Relatório de Auditoria, propostas no parecer do Núcleo de Atuação da'Pro
curadoria Geral do Estado junto a este Tribunal. Encerrada a discussão, acordaram os Exmos. 
Srs . Conselheiros, por maioria de votos, em aprovar as contas, com ressaltas relativas aos gas
tos com fundações e aos seguintes itens do Relatório de Auditoria: IV6.2 (os processos de dis

pensa e inexigibilidade devem observar a instrução processual estabelecida no § 3° do art. 65 da E, l 
Lei nO 9.433/2005), IV6.4.a e IV6.4.b (a autarquia deve atentar para o entendimento constante la I 
do processo 2006047150-0, PA-EMH-104/2007, e decorrente vedação do trespasse da execu
ção do seu objeto a terceiros), liberando-se de responsabilidade o gestor, Sr. Antônio Joaquim ZI 
Bastos da Silva. Vencido, integralmente, o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Pedro Co 
Humbert'!!> Barrelto, Relator, que votou pela desaprovação das contas, com aplicação da multa 
máxima ao gestor. Designado o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Almir Pereira da 
Silva, Revisor, para lavrar a decisão (ACÓRDÃO 255/2012 - A ser conferido oportunamente).
RECURSOS - DESIGNAÇÃO DE DIA PARA JULGAMENTO - Para o dia 08/11/2012: RELA
TOR, CONS. FILEMON MATOS: PROC. TCE/000292/2012.- RECURSOS - JULGAMENTO
RELATOR: CONS. FILEMON MATOS - REVISOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR PEDRO 
HUMBERTO BARRETTO - PROCESSO: TCE/000066/2009 - NATUREZA: RECURSO - RE
CORRENTE: CÉLIA DA SILVA LIMA - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA - Acordaram os 
Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, em não conhecer do pleito, por intempestivo, na con
formidade no disposto no art. 37 da Lei Complementar nO 05/91 , com as modificações introduzi
das pela Lei Complementar nO 12/97, não configurando hipótese que autorize Revisão de Ofício, 
mantendo integra a decisão a quo (ACÓRDÃO 256/2012 -A ser conferido oportunamente).- RE
LATOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA - REVISOR: CONS. FILE
MON MATOS - PROCESSO: TCE/002269/2004 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: 
NORMA ASSIS - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHiA-Acordaram os Exmos. Srs. Conselhei
ros, à unanimidade, em conhecer do pedido como Rescisão de Julgado e, no mérito, por maioria 

de votos, negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada a decisão recorrida . Vencido o Exmo. 
Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Almir Pereira da Silva, Relator, que votou pelo conhecimen

to e provimento do pedido (ACÓRDÃO 257/2012 - Conferido) .- RELATOR: SUBST. DE CONS. 
AUDITORALMIR PEREIRA DASILVA- REVISOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR PEDRO HUM
BERTO BARRETTO - PROCESSO: TCE/002095/2005 - NATUREZA: RECURSO - RECOR
RENTE: YONE GALVÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA 

- Após a discussão da matéria, conforme consta das notas taquigráficas da presente sessão, 
resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, converter os presentes autos em dili
gência externa ao órgão de origem, para que, no prazo de trinta dias, se manifeste sobre o pleito 
da Recorrente (RESOLUÇÃO 085/2012 - Conferida).- AUSENTOU-SE O EXMO. SR. CONSE
LHEIRO CORREGEDOR FILEMON MATOS.- RELATOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR ALMIR 
PEREIRADASILVA-REVISOR:CONS.ANTONIOHONORATO-PROCESSO:TCE/008979/2005 
- NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: ALICE BARBOSA SILVA - RECORRIDO: O ESTA

DO DA BAHIA-Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, em conhecer do pedi
do como Rescisão de Julgado e, no mérito, negar-ihe provimento, por ausência de pressuposto 
fático à pretensão formulada (ACÓRDÃO 258/2012 - Conferido).- RELATOR: SUBST. DE CONS. 
AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA- REVISOR: CONS. ANTÔNIO HONORATO - PROCES
SO: TCE/006762/2003 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: ALDA CAMARGO LIMA 
MIRANDA- RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA-Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à 

unanimidade, em conhecer do pedido como Rescisão de Julgado e, no mérito, negar-lhe provi
mento, por falta de amparo legal (ACÓRDÃO 259/2012 - Conferido).- RELATOR: SUBST. DE 
CONS. AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA - REVISOR: CONS. SÉRGIO SPECTOR - PRO
CESSO: TCE/008324/2005 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: RENÁ MARQUES 
DOURADO - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA - Acordaram os Exmos. Srs . Conselheiros, 
à unanimidade, em conhecer do pedido como Rescisão de Julgado e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, por falta de amparo legal (ACÓRDÃO 260/2012 - Conferido) .- RELATOR: CONS. AN
TONIO HONORATO - REVISOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SI LVA 

PROCESSO: TCE/000241 /2012 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE MIRIAM BRITTO 
SILVA- RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA - Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à una

nimidade, em não conhecer do pedido, mantendo-se inalterada a decisão recorrida . Declarou-se 
impedido de votar a matéria o Exmo. Sr. Conselheiro Sérgio Spector, urnit: vez qlJe fo i responsá

vel pela emissão do parecer da ATEJ nestes autos (ACÓRDÃO 261/2012 - A ser conferido 
oportunamente).- RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO - REVISOR: SUBST. DE CONS. 
AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA PROCESSO: TCE/001501/2012 - NATUREZA: RECUR

SO - RECORRENTE: MARIA DO BOMFIM OLIVEIRA FIGUEIREDO - RECORRIDO: O ESTA
DO DA BAHIA - Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, em não conhecer do 
pedido, mantendo-se inalterada a decisão recorrida. Declarou-se impedido de votar a matéria o 

Exmo. Sr .. Conselheiro Sérgio Spector, uma vez que foi responsável pela emissão do parecer da 
ATEJ nestes autos (ACÓRDÃO 262/2012 -A ser conferido oportunamente).- RELATOR: CONS. 
ANTONIO HONORATO - REVISOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR PEDRO HUMBERTO BAR

RETTO - PROCESSO: TCE/005626/2011 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: GISLE
NE OLIVEIRA SERAFIM GUIMARÃES - RECORRIDO: O ESTADO DA BAHIA - Acordaram os 

Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, em não conhecer do pedido, mantendo-se inalterada 
a decisão recorrida. Declarou-se impedido de votar a matéria o Exmo. Sr. Conselheiro Sérgio 
Spector, uma vez que foi responsável pela emissão do parecer da ATEJ nestes autos (ACÓR
DÃO 263/2012 -A ser conferido oportunamente).- MOÇÃO - Pediu a palavra o Exmo. Sr. Con
selheiro Vice-Presidente Inaldo Araújo para apresentar, em seu nome e no do Exmo. Sr. Conse
lheiro Corregedor Filemon Matos, uma Moção de Congratulações à Procuradoria Geral do 
Estado da Bahia , pela inauguração da nova sede, cóm instalações modernas, embora modestas, 
aptas a acolher os Representantes desse importante Órgão de controle da legalidade do Estado 
da Bahia. O Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha endossou as palavras do Exmo. Sr. 
Conselheiro Vice-Presidente InaldoAraújo, congratulando-se com a PGE, sobretudo com a lima. 
Sra. Procuradora Assistente do Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral junto ao Tribunal de 
Contas, Ora. Luciane Rosa Croda, e os demais integrantes desse Núcleo pela nova sede. Pediu 
a palavra a lima. Sra. Ora. Luciane Rosa Croda para agradecer aos Exmos. Srs. Conselheiros 
pela presença na solenidade de inauguração e pela presente Moção, ressaltando a importância 
dessa conquista para a Instituição. O Plenário, à unanimidade, aprovou a presente Moção, soli
citando que seja dado conhecimento à Procuradoria Geral do Estado.- Encerramento: 16h 25min. 


